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CÂMARA MUNICIPAL 
Siqueira Campos – Estado do Paraná 

 

Rua Pernambuco, nº .1219 – CEP 84940-000 – Siqueira Campos (PR) 

www.camarasiqueiracampos.pr.gov.br 

 

 

  
PORTARIA Nº 021/2023 

 
 

O VEREADOR FERNANDO CÉSAR TEIXEIRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Siqueira Campos, PR, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 
40, IX, e 44-A, § 2º, I, do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO o período de festividades do Natal de 2023 e a 
Confraternização Universal do dia 1° de janeiro de 2024, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 187/2023, de 08 de dezembro de 2023, 
da Prefeitura Municipal, que declarou recesso administrativo nas repartições públicas 
municipais, o período de 20 de dezembro de 2023 a 1º de janeiro de 2024. 

CONSIDERANDO ainda os serviços eventuais e extraordinários de 
trabalho que ocorrerão durante esse período, em razão do encerramento do exercício de 
2023. 

Resolve: 
 
Declarar recesso nos serviços administrativos da Câmara Municipal de 

Siqueira Campos, no período de 20 de dezembro de 2023 a 05 de janeiro de 2024, em 
período integral, podendo os servidores serem convocados para exercer funções atinentes 
ao encerramento regular do exercício de 2023. 

 
 
Siqueira Campos – PR, 15 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CÉSAR TEIXEIRA 
Presidente 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

AUTO DE DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA 

 

 

Núcleo Urbano: 

Vila Nova. 

Município: Siqueira Campos/PR 

 

Objetivo 

Regularização Fundiária 

 

Área total:  

 229.103,27m² 

 

Perímetro: 

 3.139,66 m 

Matrículas atingidas n°: 

 

2.812, 7449, 7450, 7451, 7452, 7453, 7454, 7455, 7456, 7457, 7458, 7459, 5626, 7462, 7463, 7464, 7465, 7466, 

7467, 7468, 7469, 7470, 7471, 7472, 7473, 7474, 7475, 7478, 4296, 4297, 4298, 4299, 4300, 4301, 4302, 4303, 

7479, 7480, 7481, 7482, 7483, 9876, 9875, 7485, 7486, 7487, 7488, 7489, 7490, 7491, 7492, 7493, 7494, 7495, 

7496, 7497, 7498, 7499, 2812, 7638, 4304, 4305, 4306, 4307, 4308, 4309, 4310, 4311, 4312, 4313, 4314, 4315, 

8784, 5647, 3354, 3355, 2812, 8933, 8470, 8876, 8975, 7727, 10768, 2812, 9685, 9684, 9683, 9682, 9681, 9691, 

9690, 9689, 9688, 9687, 9686, 9672, 9671, 9670, 9669, 9668, 9667, 9666, 9680, 9679, 9678, 9677, 9676, 9675, 

9674, 9673, 9748, 9742, 9743, 9744, 9745, 9746, 9747, 9741, 9731, 9732, 9733, 9734, 9735, 9736, 9737, 9738, 

9739, 9740, 9700, 9701, 9702, 9703, 9704, 9705, 9706, 9707, 9708, 9709, 9710, 9711, 9712, 9692 , 9693, 9694, 

9695, 9696, 9697, 9698, 9699, 9784, 9783, 9782, 9781, 9780, 9779, 9778, 9777, 9776, 9775, 9774, 9773, 9772, 

9757, 9756, 9755, 9754, 9753, 9752, 9751, 9750, 9749, 9722, 9721, 9720, 9719, 9718, 9717, 9716, 9715, 9714, 

9713, , 9417, 9418, 9419, 9420, 9421, 9422, 9423, 9424, 9425,  9426, 9427, 9428, 9429, 9430, 9431, 9432, 9433, 

9434, 9435, 9436, 9437, 9438, 9416, 9415, 9399, 9400, 9401, 9402, 9403, 9404, 9405, 9406, 9407, 9408, 9409, 

9410, 9411, 9412, 9413, 9414, 9398, 9397, 9381, 9382, 9383, 9384, 9385, 9386, 9387, 9388, 9389, 9390, 9391, 

9392, 9393, 9394, 9395, 9396, 9380, 9379, 9363, 9364, 9365, 9366, 9367, 9368, 9369, 9370, 9371, 9372, 9373, 

9374, 9375, 9376, 9377, 9378, 9345, 9344, 9346, 9347, 9348, 9336, 12023, 12022, 9339, 9340, 9341, 9342, 9343, 

9359, 9360, 9361, 9362, 9349, 9350, 9351, 9352, 9353, 9354, 9355, 9356, 9357, 9358, 9535, 9536, 9537, 9538, 

9539, 9540, 9541, 9542, 9543, 9527, 9528, 9529, 9530, 9531, 9532, 9533, 9534, 9550, 9551, 9552, 9553, 9554, 

9555, 9556, 9544, 9545, 9546, 9547, 9548, 9549, 9526, 9505, 9506, 9507, 9508, 9509, 9510, 9511, 9512, 9513, 

9514, 9515, 9516, 9517, 9518, 9519, 9520, 9521, 9522, 9523, 9524, 9525, 9504, 9483, 9484, 9485, 9486, 9487, 

9488, 9489, 9490, 9491, 9492, 9493, 9494, 9495, 9496, 9497, 9498, 9499, 9500, 9501, 9502, 9503, 9482, 9461, 

9462, 9463, 9464, 9465, 9466, 9467, 9468, 9469, 9470, 9471, 9472, 9473, 9474, 9475, 9476, 9477, 9478, 9479, 

9480, 9481, 9460, 9439, 9440, 9441, 9442, 9443, 9444, 9445, 9446, 9447, 9448, 9449, 9450, 9451, 9452, 9453, 

9454, 9455, 9456, 9457, 9458, 9459, 9651, 9652, 9653, 9654, 9655, 9656, 9657, 9658, 9659, 9660, 9661, 9663, 

9664, 9665, 9650, 9635, 9636, 9637, 9638, 9639, 9640, 9641, 9642, 9643, 9644, 9645, 9646, 9647, 9648, 9649, 

9634, 9619, 9620, 9621, 9622, 9623, 9624, 9625, 9626, 9627, 9628, 9629, 9630, 9631, 9632, 9633, 9618, 9603, 

9604, 9605, 9606, 9607, 9608, 9609, 9610, 9611, 9612, 9613, 9614, 9615, 9616, 9617, 9602, 9587, 9588, 9589 9590, 

9591, 9592, 9593, 9594, 9595, 9596, 9597, 9598, 9599, 9600, 9601, 9586, 9571, 9572, 9573, 9574, 9575, 9576, 

9577, 9578, 9579, 9580, 9581, 9582, 9583, 9584, 9585, 9570, 9557, 9558, 9559, 9560, 9561, 9562, 9563, 9564, 

9565, 9566, 9567, 9598, 9569, 9791, 

8.705,6.304,8.688,5.458,4.876,10.121,7.703,7.869,14.754,8.261,7.824,8.723,2.489,5.867,5.868,5.869,5.870 e 5.871. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município e considerando o artigo 13, inciso I, da 

Lei Federal 13.465 de 11 de julho de 2017, que trata da Regularização Fundiária 

aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por 

população de baixa renda, assim declarados neste ato pelo Poder Executivo 

Municipal, promoverá a Regularização Fundiária de Interesse Social (Reubs-S) 

em poligonal localizada no Núcleo Urbano Informal denominado VILA NOVA, 

atingindo as matrículas e transcrições acima identificadas pelo Cartório de Registro de 

Imóveis da Comarca. 

A poligonal FOI DEMARCADA pela equipe técnica da empresa Japel Prestadora 

de Serviços e Soluções Fundiárias Ltda à serviço da Companhia de Habitação do 

Estado do Paraná - COHAPAR, conforme projetos, planta de sobreposição, 

memorial descritivo e Ofício do serviço de registro de imóveis que seguem anexos 

e integram o presente Auto de Demarcação Urbanística para fins de 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL, nos termos da Lei 

Federal nº 13.465/17, do Decreto nº 9.310/18; e da Lei Federal nº 10.257/01. 

Contudo, o perímetro urbano a ser regularizado consiste-se de um núcleo urbano 

informal com existência anterior a data de 22 de dezembro de 2016, sendo este 

ocupado majoritariamente por população de baixa renda. 

A poligonal de demarcação possui as seguintes características e dimensões: 

           Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P01, georreferenciado no Sistema 
Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N 
7.379.349,46m e E 618.418,51m; com azimute de 172°09'55" por uma distância de 
228,39m  até o vértice P02, de coordenadas N 7.379.123,20m e E 618.449,64m; com 
azimute de 83°53'06" por uma distância de 69,78m  até o vértice P03, de coordenadas N 
7.379.130,63m e E 618.519,02m; com azimute de 135°13'04" por uma distância de 9,89m  
até o vértice P04, de coordenadas N 7.379.123,61m e E 618.525,99m; com azimute de 
157°17'16" por uma distância de 68,31m  até o vértice P05, de coordenadas N 
7.379.060,60m e E 618.552,36m; com azimute de 188°21'01" por uma distância de 
183,80m  até o vértice P06, de coordenadas N 7.378.878,74m e E 618.525,67m; com 
azimute de 119°02'17" por uma distância de 19,89m  até o vértice P07, de coordenadas 
N 7.378.869,09m e E 618.543,06m; com azimute de 166°46'53" por uma distância de 
10,07m  até o vértice P08, de coordenadas N 7.378.859,29m e E 618.545,36m; com 
azimute de 189°55'12" por uma distância de 96,04m  até o vértice P09, de coordenadas 
N 7.378.764,69m e E 618.528,81m; com azimute de 111°24'36" por uma distância de 
22,62m  até o vértice P10, de coordenadas N 7.378.756,43m e E 618.549,87m; com 
azimute de 137°18'50" por uma distância de 10,51m  até o vértice P11, de coordenadas 
N 7.378.748,70m e E 618.557,00m; com azimute de 166°19'35" por uma distância de 
79,09m  até o vértice P12, de coordenadas N 7.378.671,85m e E 618.575,70m; com 
azimute de 207°03'21" por uma distância de 9,46m  até o vértice P13, de coordenadas N 
7.378.663,43m e E 618.571,40m; com azimute de 163°58'30" por uma distância de 
16,90m  até o vértice P14, de coordenadas N 7.378.647,18m e E 618.576,06m; com 
azimute de 247°16'24" por uma distância de 20,54m  até o vértice P15, de coordenadas 
N 7.378.639,25m e E 618.557,12m; com azimute de 251°14'34" por uma distância de 
9,05m  até o vértice P16, de coordenadas N 7.378.636,34m e E 618.548,55m; com 
azimute de 248°19'26" por uma distância de 8,78m  até o vértice P17, de coordenadas N 
7.378.633,10m e E 618.540,39m; com azimute de 270°04'29" por uma distância de 9,65m  
até o vértice P18, de coordenadas N 7.378.633,11m e E 618.530,74m; com azimute de 
270°00'28" por uma distância de 14,32m  até o vértice P19, de coordenadas N 
7.378.633,11m e E 618.516,42m; com azimute de 270°13'46" por uma distância de 6,20m  
até o vértice P20, de coordenadas N 7.378.633,13m e E 618.510,22m; com azimute de 
270°04'29" por uma distância de 5,36m  até o vértice P21, de coordenadas N 
7.378.633,14m e E 618.504,86m; com azimute de 270°04'29" por uma distância de 4,33m  
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até o vértice P22, de coordenadas N 7.378.633,15m e E 618.500,52m; com azimute de 
270°00'00" por uma distância de 10,92m  até o vértice P23, de coordenadas N 
7.378.633,15m e E 618.489,61m; com azimute de 185°37'18" por uma distância de 
58,34m  até o vértice P24, de coordenadas N 7.378.575,09m e E 618.483,89m; com 
azimute de 287°17'55" por uma distância de 83,21m  até o vértice P25, de coordenadas 
N 7.378.599,83m e E 618.404,45m; com azimute de 312°50'14" por uma distância de 
9,65m  até o vértice P26, de coordenadas N 7.378.606,39m e E 618.397,37m; com 
azimute de 288°10'45" por uma distância de 45,00m  até o vértice P27, de coordenadas 
N 7.378.620,43m e E 618.354,62m; com azimute de 290°27'45" por uma distância de 
89,43m  até o vértice P28, de coordenadas N 7.378.651,70m e E 618.270,83m; com 
azimute de 266°53'24" por uma distância de 13,28m  até o vértice P29, de coordenadas 
N 7.378.650,98m e E 618.257,57m; com azimute de 299°40'52" por uma distância de 
79,10m  até o vértice P30, de coordenadas N 7.378.690,14m e E 618.188,85m; com 
azimute de 358°20'22" por uma distância de 9,46m  até o vértice P31, de coordenadas N 
7.378.699,60m e E 618.188,58m; com azimute de 35°34'57" por uma distância de 
142,48m  até o vértice P32, de coordenadas N 7.378.815,47m e E 618.271,49m; com 
azimute de 351°18'32" por uma distância de 235,22m  até o vértice P33, de coordenadas 
N 7.379.047,99m e E 618.235,94m; com azimute de 275°21'12" por uma distância de 
21,48m  até o vértice P34, de coordenadas N 7.379.050,00m e E 618.214,55m; com 
azimute de 177°34'25" por uma distância de 18,75m  até o vértice P35, de coordenadas 
N 7.379.031,26m e E 618.215,35m; com azimute de 280°12'54" por uma distância de 
20,87m  até o vértice P36, de coordenadas N 7.379.034,97m e E 618.194,81m; com 
azimute de 279°48'30" por uma distância de 9,34m  até o vértice P37, de coordenadas N 
7.379.036,56m e E 618.185,61m; com azimute de 280°21'59" por uma distância de 8,82m  
até o vértice P38, de coordenadas N 7.379.038,14m e E 618.176,93m; com azimute de 
280°28'47" por uma distância de 9,31m  até o vértice P39, de coordenadas N 
7.379.039,84m e E 618.167,78m; com azimute de 282°04'20" por uma distância de 9,36m  
até o vértice P40, de coordenadas N 7.379.041,80m e E 618.158,62m; com azimute de 
279°49'09" por uma distância de 8,38m  até o vértice P41, de coordenadas N 
7.379.043,22m e E 618.150,37m; com azimute de 279°53'38" por uma distância de 9,24m  
até o vértice P42, de coordenadas N 7.379.044,81m e E 618.141,26m; com azimute de 
282°17'43" por uma distância de 8,45m  até o vértice P43, de coordenadas N 
7.379.046,61m e E 618.133,01m; com azimute de 281°02'56" por uma distância de 9,11m  
até o vértice P44, de coordenadas N 7.379.048,36m e E 618.124,07m; com azimute de 
7°40'00" por uma distância de 5,55m  até o vértice P45, de coordenadas N 7.379.053,86m 
e E 618.124,81m; com azimute de 280°34'41" por uma distância de 8,94m  até o vértice 
P46, de coordenadas N 7.379.055,50m e E 618.116,02m; com azimute de 255°28'44" 
por uma distância de 12,89m  até o vértice P47, de coordenadas N 7.379.052,27m e E 
618.103,54m; com azimute de 281°10'54" por uma distância de 9,28m  até o vértice P48, 
de coordenadas N 7.379.054,07m e E 618.094,44m; com azimute de 281°02'56" por uma 
distância de 9,11m  até o vértice P49, de coordenadas N 7.379.055,81m e E 
618.085,50m; com azimute de 281°58'34" por uma distância de 8,93m  até o vértice P50, 
de coordenadas N 7.379.057,67m e E 618.076,77m; com azimute de 280°18'35" por uma 
distância de 9,10m  até o vértice P51, de coordenadas N 7.379.059,29m e E 
618.067,82m; com azimute de 280°18'35" por uma distância de 9,19m  até o vértice P52, 
de coordenadas N 7.379.060,94m e E 618.058,78m; com azimute de 279°59'59" por uma 
distância de 9,19m  até o vértice P53, de coordenadas N 7.379.062,53m e E 
618.049,73m; com azimute de 281°02'56" por uma distância de 9,11m  até o vértice P54, 
de coordenadas N 7.379.064,28m e E 618.040,79m; com azimute de 280°47'03" por uma 
distância de 9,05m  até o vértice P55, de coordenadas N 7.379.065,97m e E 
618.031,90m; com azimute de 279°24'26" por uma distância de 9,06m  até o vértice P56, 
de coordenadas N 7.379.067,46m e E 618.022,95m; com azimute de 283°35'53" por uma 
distância de 11,34m  até o vértice P57, de coordenadas N 7.379.070,12m e E 
618.011,93m; com azimute de 279°35'56" por uma distância de 9,12m  até o vértice P58, 
de coordenadas N 7.379.071,64m e E 618.002,93m; com azimute de 259°19'49" por uma 
distância de 9,29m  até o vértice P59, de coordenadas N 7.379.069,92m e E 
617.993,81m; com azimute de 258°02'06" por uma distância de 10,21m  até o vértice 
P60, de coordenadas N 7.379.067,81m e E 617.983,82m; com azimute de 257°49'15" 
por uma distância de 9,41m  até o vértice P61, de coordenadas N 7.379.065,82m e E 
617.974,62m; com azimute de 258°02'53" por uma distância de 9,26m  até o vértice P62, 
de coordenadas N 7.379.063,90m e E 617.965,56m; com azimute de 257°30'30" por uma 
distância de 9,58m  até o vértice P63, de coordenadas N 7.379.061,83m e E 
617.956,21m; com azimute de 257°26'26" por uma distância de 9,35m  até o vértice P64, 
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de coordenadas N 7.379.059,80m e E 617.947,09m; com azimute de 256°49'10" por uma 
distância de 9,65m  até o vértice P65, de coordenadas N 7.379.057,60m e E 
617.937,69m; com azimute de 258°22'40" por uma distância de 9,52m  até o vértice P66, 
de coordenadas N 7.379.055,68m e E 617.928,36m; com azimute de 258°46'16" por uma 
distância de 9,17m  até o vértice P67, de coordenadas N 7.379.053,89m e E 
617.919,37m; com azimute de 257°02'08" por uma distância de 9,43m  até o vértice P68, 
de coordenadas N 7.379.051,78m e E 617.910,17m; com azimute de 256°49'39" por uma 
distância de 9,58m  até o vértice P69, de coordenadas N 7.379.049,60m e E 
617.900,85m; com azimute de 258°33'02" por uma distância de 9,50m  até o vértice P70, 
de coordenadas N 7.379.047,71m e E 617.891,54m; com azimute de 258°33'02" por uma 
distância de 9,50m  até o vértice P71, de coordenadas N 7.379.045,82m e E 
617.882,22m; com azimute de 254°06'58" por uma distância de 8,53m  até o vértice P72, 
de coordenadas N 7.379.043,49m e E 617.874,02m; com azimute de 340°23'42" por uma 
distância de 30,64m  até o vértice P73, de coordenadas N 7.379.072,35m e E 
617.863,74m; com azimute de 76°52'41" por uma distância de 22,30m  até o vértice P74, 
de coordenadas N 7.379.077,42m e E 617.885,46m; com azimute de 333°39'25" por uma 
distância de 7,43m  até o vértice P75, de coordenadas N 7.379.084,07m e E 
617.882,16m; com azimute de 347°29'23" por uma distância de 14,84m  até o vértice 
P76, de coordenadas N 7.379.098,56m e E 617.878,95m; com azimute de 347°53'49" 
por uma distância de 39,11m  até o vértice P77, de coordenadas N 7.379.136,80m e E 
617.870,75m; com azimute de 78°54'57" por uma distância de 16,52m  até o vértice P78, 
de coordenadas N 7.379.139,97m e E 617.886,95m; com azimute de 93°51'08" por uma 
distância de 5,10m  até o vértice P79, de coordenadas N 7.379.139,63m e E 
617.892,04m; com azimute de 81°27'13" por uma distância de 37,02m  até o vértice P80, 
de coordenadas N 7.379.145,13m e E 617.928,65m; com azimute de 80°04'44" por uma 
distância de 12,12m  até o vértice P81, de coordenadas N 7.379.147,22m e E 
617.940,59m; com azimute de 78°22'42" por uma distância de 11,28m  até o vértice P82, 
de coordenadas N 7.379.149,49m e E 617.951,64m; com azimute de 79°11'58" por uma 
distância de 9,95m  até o vértice P83, de coordenadas N 7.379.151,36m e E 
617.961,41m; com azimute de 78°31'20" por uma distância de 11,33m  até o vértice P84, 
de coordenadas N 7.379.153,61m e E 617.972,52m; com azimute de 169°12'34" por uma 
distância de 0,83m  até o vértice P85, de coordenadas N 7.379.152,80m e E 
617.972,67m; com azimute de 79°10'54" por uma distância de 10,16m  até o vértice P86, 
de coordenadas N 7.379.154,70m e E 617.982,65m; com azimute de 350°16'57" por uma 
distância de 0,66m  até o vértice P87, de coordenadas N 7.379.155,36m e E 
617.982,54m; com azimute de 78°37'45" por uma distância de 10,54m  até o vértice P88, 
de coordenadas N 7.379.157,43m e E 617.992,87m; com azimute de 78°56'40" por uma 
distância de 9,81m  até o vértice P89, de coordenadas N 7.379.159,32m e E 
618.002,50m; com azimute de 77°05'32" por uma distância de 8,62m  até o vértice P90, 
de coordenadas N 7.379.161,24m e E 618.010,90m; com azimute de 78°30'53" por uma 
distância de 10,24m  até o vértice P91, de coordenadas N 7.379.163,28m e E 
618.020,94m; com azimute de 79°16'33" por uma distância de 9,33m  até o vértice P92, 
de coordenadas N 7.379.165,02m e E 618.030,10m; com azimute de 352°43'26" por uma 
distância de 0,44m  até o vértice P93, de coordenadas N 7.379.165,45m e E 
618.030,05m; com azimute de 79°00'11" por uma distância de 9,71m  até o vértice P94, 
de coordenadas N 7.379.167,30m e E 618.039,58m; com azimute de 80°31'50" por uma 
distância de 9,50m  até o vértice P95, de coordenadas N 7.379.168,87m e E 
618.048,95m; com azimute de 78°58'56" por uma distância de 9,49m  até o vértice P96, 
de coordenadas N 7.379.170,68m e E 618.058,27m; com azimute de 73°27'10" por uma 
distância de 9,38m  até o vértice P97, de coordenadas N 7.379.173,35m e E 
618.067,26m; com azimute de 77°34'09" por uma distância de 9,16m  até o vértice P98, 
de coordenadas N 7.379.175,32m e E 618.076,20m; com azimute de 77°49'27" por uma 
distância de 9,73m  até o vértice P99, de coordenadas N 7.379.177,37m e E 
618.085,71m; com azimute de 78°54'16" por uma distância de 9,83m  até o vértice P100, 
de coordenadas N 7.379.179,27m e E 618.095,36m; com azimute de 80°10'41" por uma 
distância de 9,91m  até o vértice P101, de coordenadas N 7.379.180,96m e E 
618.105,13m; com azimute de 173°08'06" por uma distância de 21,11m  até o vértice 
P102, de coordenadas N 7.379.160,00m e E 618.107,65m; com azimute de 158°40'39" 
por uma distância de 6,06m  até o vértice P103, de coordenadas N 7.379.154,36m e E 
618.109,85m; com azimute de 83°15'16" por uma distância de 43,02m  até o vértice P104, 
de coordenadas N 7.379.159,41m e E 618.152,58m; com azimute de 81°49'21" por uma 
distância de 23,63m  até o vértice P105, de coordenadas N 7.379.162,77m e E 
618.175,97m; com azimute de 79°58'12" por uma distância de 25,07m  até o vértice P106, 
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de coordenadas N 7.379.167,14m e E 618.200,65m; com azimute de 334°40'21" por uma 
distância de 11,50m  até o vértice P107, de coordenadas N 7.379.177,54m e E 
618.195,73m; com azimute de 354°00'54" por uma distância de 9,90m  até o vértice P108, 
de coordenadas N 7.379.187,38m e E 618.194,70m; com azimute de 354°00'54" por uma 
distância de 11,59m  até o vértice P109, de coordenadas N 7.379.198,91m e E 
618.193,49m; com azimute de 81°33'34" por uma distância de 27,84m  até o vértice P110, 
de coordenadas N 7.379.203,00m e E 618.221,03m; com azimute de 327°01'41" por uma 
distância de 17,79m  até o vértice P111, de coordenadas N 7.379.217,92m e E 
618.211,35m; com azimute de 352°54'33" por uma distância de 120,14m  até o vértice 
P112, de coordenadas N 7.379.337,15m e E 618.196,52m; com azimute de 46°15'44" 
por uma distância de 8,20m  até o vértice P113, de coordenadas N 7.379.342,82m e E 
618.202,44m; com azimute de 82°58'15" por uma distância de 28,77m  até o vértice P114, 
de coordenadas N 7.379.346,34m e E 618.231,00m; com azimute de 172°15'18" por uma 
distância de 24,41m  até o vértice P115, de coordenadas N 7.379.322,15m e E 
618.234,29m; com azimute de 169°07'11" por uma distância de 15,53m  até o vértice 
P116, de coordenadas N 7.379.306,90m e E 618.237,22m; com azimute de 174°35'34" 
por uma distância de 21,00m  até o vértice P117, de coordenadas N 7.379.285,99m e E 
618.239,20m; com azimute de 172°07'31" por uma distância de 33,70m  até o vértice 
P118, de coordenadas N 7.379.252,61m e E 618.243,81m; com azimute de 82°03'06" 
por uma distância de 9,07m  até o vértice P119, de coordenadas N 7.379.253,86m e E 
618.252,80m; com azimute de 82°59'20" por uma distância de 8,16m  até o vértice P120, 
de coordenadas N 7.379.254,86m e E 618.260,90m; com azimute de 83°07'02" por uma 
distância de 11,57m  até o vértice P121, de coordenadas N 7.379.256,25m e E 
618.272,38m; com azimute de 83°05'57" por uma distância de 12,00m  até o vértice P122, 
de coordenadas N 7.379.257,69m e E 618.284,29m; com azimute de 83°05'57" por uma 
distância de 12,80m  até o vértice P123, de coordenadas N 7.379.259,23m e E 
618.297,00m; com azimute de 82°47'43" por uma distância de 13,17m  até o vértice P124, 
de coordenadas N 7.379.260,88m e E 618.310,07m; com azimute de 82°05'07" por uma 
distância de 12,13m  até o vértice P125, de coordenadas N 7.379.262,55m e E 
618.322,08m; com azimute de 82°28'17" por uma distância de 11,97m  até o vértice P126, 
de coordenadas N 7.379.264,12m e E 618.333,95m; com azimute de 83°20'26" por uma 
distância de 12,50m  até o vértice P127, de coordenadas N 7.379.265,57m e E 
618.346,37m; com azimute de 80°05'06" por uma distância de 12,09m  até o vértice P128, 
de coordenadas N 7.379.267,65m e E 618.358,28m; com azimute de 81°33'07" por uma 
distância de 12,33m  até o vértice P129, de coordenadas N 7.379.269,46m e E 
618.370,48m; com azimute de 81°50'06" por uma distância de 11,74m  até o vértice P130, 
de coordenadas N 7.379.271,13m e E 618.382,10m; com azimute de 79°03'21" por uma 
distância de 10,03m  até o vértice P131, de coordenadas N 7.379.273,03m e E 
618.391,95m; com azimute de 350°55'38" por uma distância de 11,32m  até o vértice 
P132, de coordenadas N 7.379.284,21m e E 618.390,16m; com azimute de 349°44'55" 
por uma distância de 12,49m  até o vértice P133, de coordenadas N 7.379.296,51m e E 
618.387,94m; com azimute de 350°01'32" por uma distância de 11,95m  até o vértice 
P134, de coordenadas N 7.379.308,28m e E 618.385,87m; com azimute de 347°39'29" 
por uma distância de 11,92m  até o vértice P135, de coordenadas N 7.379.319,92m e E 
618.383,32m; com azimute de 348°58'10" por uma distância de 12,38m  até o vértice 
P136, de coordenadas N 7.379.332,07m e E 618.380,95m; com azimute de 351°30'42" 
por uma distância de 12,04m  até o vértice P137, de coordenadas N 7.379.343,98m e E 
618.379,18m; com azimute de 82°18'09" por uma distância de 32,55m  até o vértice P138, 
de coordenadas N 7.379.348,34m e E 618.411,43m; com azimute 81°01'00" por uma 
distância de 7,16m  até o vértice P01,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 
3.139,66 m. 
 
 
 Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central nº 51 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. 
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Para dar publicidade a todos, ficam devidamente citados os possíveis titulares de domínio, 

confrontantes e a quem de direito, para em querendo, impugnar no prazo de 30 (trinta) 

dias a partir da data da publicação. 

A ausência de manifestação dos indicados será interpretada como concordância com a 

demarcação urbanística apresentada pela requerente, a ausência de impugnação 

implicará a perda de eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da 

REURB. 

 

Siqueira Campos-PR, 12 de Dezembro de 2023. 

 

_________________________________ 

Luis Henrique Germano 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

AUTO DE DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município e considerando o artigo 13, inciso I, da 

Lei Federal 13.465 de 11 de julho de 2017, que trata da Regularização Fundiária 

aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por 

população de baixa renda, assim declarados neste ato pelo Poder Executivo 

Municipal, promoverá a Regularização Fundiária de Interesse Social (Reubs-S) 

em poligonal localizada no Núcleo Urbano Informal denominado JARDIM 

AMBIENTAL, atingindo as matrículas e transcrições acima identificadas pelo Cartório 

de Registro de Imóveis da Comarca e outros que não foram possíveis identificar. 

A poligonal FOI DEMARCADA pela equipe técnica da empresa Japel Prestadora 

Núcleo Urbano: 

Jardim Ambiental. 

Município: Siqueira Campos/PR 

 

Objetivo 

Regularização Fundiária 

 

Área total:  

64.227,44m² 

 

Perímetro: 

 2.036,55 m 

 

 

 

 

Matrículas atingidas n°: 

9.335, 9294, 9293, 9292, 9291, 9290, 9.333,11.393, 9299, 9298, 9297,9296, 9295, 9300, 9301, 

9302, 9303, 9304, 9280, 9279, 9278, 9277, 9276, 9275, 9274, 9273, 9272, 9281, 9282, 9283, 

9284, 9285, 9286, 9287, 9288, 9289, 9309, 9308, 9307, 9306, 9305, 9310, 9311, 9312, 9313, 

9314, 9.328, 9329, 9327, 9326, 9325, 9324, 9323, 9322, 9231, 9320, 9319, 9318, 9317, 9316,  

9315, 9214, 9213, 9215, 9216, 9267, 9251, 9252, 9253, 9254, 9255, 9217, 9241, 9240, 9239, 

9238, 9237, 9256, 9257, 9258, 9259, 9260, 9261, 9262, 9263, 9236, 9235, 9234, 9233, 9232, 

9231, 9230, 9229, 9228, 9227, 9226, 9225, 9224, 9223, 9222, 9221, 9220, 9219, 9218, 9189, 

9190, 9191, 9192, 9193, 9194, 9195, 9196, 9197, 9198, 9199, 9200, 9201, 9202, 9203, 9206, 

9205, 9204, 9271, 9271, 9207, 9208, 9209, 9212, 9211, 9210, 9245, 9248, 9249, 9250, 9247 e 

9246. 
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de Serviços e Soluções Fundiárias Ltda à serviço da Companhia de Habitação do 

Estado do Paraná - COHAPAR, conforme projetos, planta de sobreposição, 

memorial descritivo e Ofício do serviço de registro de imóveis que seguem anexos 

e integram o presente Auto de Demarcação Urbanística para fins de 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL, nos termos da Lei 

Federal nº 13.465/17, do Decreto nº 9.310/18; e da Lei Federal nº 10.257/01. 

Contudo, o perímetro urbano a ser regularizado consiste-se de um núcleo urbano 

informal com existência anterior a data de 22 de dezembro de 2016, sendo este 

ocupado majoritariamente por população de baixa renda. 

A poligonal de demarcação possui as seguintes características e dimensões: 

            Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de coordenadas N 
7.380.715,28m e E 618.393,27m; com azimute de 136°55'06" por uma distância de 25,05m  
até o vértice P2, de coordenadas N 7.380.696,99m e E 618.410,38m; com azimute de 
135°52'36" por uma distância de 12,30m  até o vértice P3, de coordenadas N 
7.380.688,16m e E 618.418,95m; com azimute de 135°42'25" por uma distância de 11,00m  
até o vértice P4, de coordenadas N 7.380.680,28m e E 618.426,63m; com azimute de 
135°42'25" por uma distância de 11,00m  até o vértice P5, de coordenadas N 
7.380.672,41m e E 618.434,31m; com azimute de 226°53'44" por uma distância de 17,50m  
até o vértice P6, de coordenadas N 7.380.660,45m e E 618.421,53m; com azimute de 
226°53'44" por uma distância de 9,04m  até o vértice P7, de coordenadas N 7.380.654,28m 
e E 618.414,93m; com azimute de 137°03'22" por uma distância de 17,12m  até o vértice 
P8, de coordenadas N 7.380.641,74m e E 618.426,60m; com azimute de 133°31'45" por 
uma distância de 12,75m  até o vértice P9, de coordenadas N 7.380.632,96m e E 
618.435,85m; com azimute de 123°30'12" por uma distância de 3,38m  até o vértice P10, 
de coordenadas N 7.380.631,09m e E 618.438,66m; com azimute de 140°17'22" por uma 
distância de 36,15m  até o vértice P11, de coordenadas N 7.380.603,28m e E 
618.461,76m; com azimute de 136°48'19" por uma distância de 11,39m  até o vértice P12, 
de coordenadas N 7.380.594,98m e E 618.469,56m; com azimute de 131°05'58" por uma 
distância de 3,30m  até o vértice P13, de coordenadas N 7.380.592,81m e E 618.472,04m; 
com azimute de 136°55'14" por uma distância de 45,64m  até o vértice P14, de 
coordenadas N 7.380.559,47m e E 618.503,22m; com azimute de 226°55'14" por uma 
distância de 0,90m  até o vértice P15, de coordenadas N 7.380.558,86m e E 618.502,56m; 
com azimute de 261°18'39" por uma distância de 28,15m  até o vértice P16, de 
coordenadas N 7.380.554,60m e E 618.474,74m; com azimute de 263°23'43" por uma 
distância de 12,65m  até o vértice P17, de coordenadas N 7.380.553,15m e E 
618.462,17m; com azimute de 262°13'21" por uma distância de 13,69m  até o vértice P18, 
de coordenadas N 7.380.551,30m e E 618.448,61m; com azimute de 261°43'46" por uma 
distância de 17,33m  até o vértice P19, de coordenadas N 7.380.548,80m e E 
618.431,46m; com azimute de 268°27'31" por uma distância de 9,00m  até o vértice P20, 
de coordenadas N 7.380.548,56m e E 618.422,46m; com azimute de 310°31'31" por uma 
distância de 12,44m  até o vértice P21, de coordenadas N 7.380.556,64m e E 
618.413,01m; com azimute de 229°26'46" por uma distância de 11,20m  até o vértice P22, 
de coordenadas N 7.380.549,36m e E 618.404,50m; com azimute de 132°30'38" por uma 
distância de 0,70m  até o vértice P23, de coordenadas N 7.380.548,89m e E 618.405,01m; 
com azimute de 256°31'40" por uma distância de 12,39m  até o vértice P24, de 
coordenadas N 7.380.546,00m e E 618.392,96m; com azimute de 138°09'59" por uma 
distância de 3,02m  até o vértice P25, de coordenadas N 7.380.543,75m e E 618.394,97m; 
com azimute de 263°39'35" por uma distância de 13,42m  até o vértice P26, de 
coordenadas N 7.380.542,27m e E 618.381,64m; com azimute de 261°03'47" por uma 
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distância de 13,28m  até o vértice P27, de coordenadas N 7.380.540,21m e E 
618.368,51m; com azimute de 262°52'30" por uma distância de 13,23m  até o vértice P28, 
de coordenadas N 7.380.538,57m e E 618.355,39m;  com azimute de 262°35'16" por uma 
distância de 25,21m  até o vértice P29, de coordenadas N 7.380.535,32m e E 
618.330,39m; com azimute de 329°33'37" por uma distância de 2,96m  até o vértice P30, 
de coordenadas N 7.380.537,87m e E 618.328,89m; com azimute de 239°33'37" por uma 
distância de 5,56m  até o vértice P31, de coordenadas N 7.380.535,05m e E 618.324,09m; 
com azimute de 243°18'19" por uma distância de 26,63m  até o vértice P32, de 
coordenadas N 7.380.523,09m e E 618.300,30m; com azimute de 217°03'45" por uma 
distância de 2,05m  até o vértice P33, de coordenadas N 7.380.521,45m e E 618.299,07m; 
com azimute de 188°35'01" por uma distância de 2,27m  até o vértice P34, de coordenadas 
N 7.380.519,21m e E 618.298,73m; com azimute de 171°55'47" por uma distância de 
2,86m  até o vértice P35, de coordenadas N 7.380.516,37m e E 618.299,13m; com azimute 
de 162°05'47" por uma distância de 49,54m  até o vértice P36, de coordenadas N 
7.380.469,24m e E 618.314,36m; com azimute de 166°40'32" por uma distância de 31,00m  
até o vértice P37, de coordenadas N 7.380.439,07m e E 618.321,51m;  com azimute de 
170°10'28" por uma distância de 34,01m  até o vértice P38, de coordenadas N 
7.380.405,56m e E 618.327,31m;  com azimute de 173°13'49" por uma distância de 
18,52m  até o vértice P39, de coordenadas N 7.380.387,18m e E 618.329,49m;  com 
azimute de 172°00'13" por uma distância de 6,63m  até o vértice P40, de coordenadas N 
7.380.380,61m e E 618.330,42m;  com azimute de 67°41'20" por uma distância de 2,80m  
até o vértice P41, de coordenadas N 7.380.381,68m e E 618.333,01m;  com azimute de 
67°41'20" por uma distância de 14,15m  até o vértice P42, de coordenadas N 
7.380.387,05m e E 618.346,10m;  com azimute de 67°02'31" por uma distância de 8,28m  
até o vértice P43, de coordenadas N 7.380.390,27m e E 618.353,72m;  com azimute de 
64°47'48" por uma distância de 4,01m  até o vértice P44, de coordenadas N 7.380.391,98m 
e E 618.357,35m;  com azimute de 67°54'53" por uma distância de 11,22m  até o vértice 
P45, de coordenadas N 7.380.396,20m e E 618.367,74m;  com azimute de 47°16'55" por 
uma distância de 40,00m  até o vértice P46, de coordenadas N 7.380.423,34m e E 
618.397,13m;  com azimute de 127°03'15" por uma distância de 18,28m  até o vértice P47, 
de coordenadas N 7.380.412,32m e E 618.411,72m;  com azimute de 130°59'54" por uma 
distância de 11,22m  até o vértice P48, de coordenadas N 7.380.404,96m e E 
618.420,19m;  com azimute de 128°32'59" por uma distância de 8,45m  até o vértice P49, 
de coordenadas N 7.380.399,69m e E 618.426,79m;  com azimute de 129°31'37" por uma 
distância de 9,78m  até o vértice P50, de coordenadas N 7.380.393,47m e E 618.434,33m;  
com azimute de 128°52'54" por uma distância de 10,01m  até o vértice P51, de 
coordenadas N 7.380.387,19m e E 618.442,13m;  com azimute de 131°19'50" por uma 
distância de 10,32m  até o vértice P52, de coordenadas N 7.380.380,37m e E 
618.449,88m;  com azimute de 128°36'40" por uma distância de 9,66m  até o vértice P53, 
de coordenadas N 7.380.374,34m e E 618.457,43m;  com azimute de 129°06'31" por uma 
distância de 10,92m  até o vértice P54, de coordenadas N 7.380.367,46m e E 
618.465,90m;  com azimute de 129°32'46" por uma distância de 10,20m  até o vértice P55, 
de coordenadas N 7.380.360,96m e E 618.473,76m;  com azimute de 128°11'02" por uma 
distância de 10,69m  até o vértice P56, de coordenadas N 7.380.354,35m e E 
618.482,17m;  com azimute de 129°09'44" por uma distância de 8,38m  até o vértice P57, 
de coordenadas N 7.380.349,06m e E 618.488,66m;  com azimute de 130°41'09" por uma 
distância de 11,51m  até o vértice P58, de coordenadas N 7.380.341,56m e E 
618.497,39m;  com azimute de 84°09'14" por uma distância de 10,53m  até o vértice P59, 
de coordenadas N 7.380.342,63m e E 618.507,86m;  com azimute de 125°07'07" por uma 
distância de 9,75m  até o vértice P60, de coordenadas N 7.380.337,02m e E 618.515,84m;  
com azimute de 125°07'07" por uma distância de 11,92m  até o vértice P61, de 
coordenadas N 7.380.330,17m e E 618.525,59m;  com azimute de 41°28'33" por uma 
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distância de 10,27m  até o vértice P62, de coordenadas N 7.380.337,87m e E 
618.532,39m;  com azimute de 123°24'18" por uma distância de 20,89m  até o vértice P63, 
de coordenadas N 7.380.326,36m e E 618.549,83m;  com azimute de 130°37'32" por uma 
distância de 8,98m  até o vértice P64, de coordenadas N 7.380.320,52m e E 618.556,65m;  
com azimute de 40°37'32" por uma distância de 18,14m  até o vértice P65, de coordenadas 
N 7.380.334,29m e E 618.568,46m;  com azimute de 70°46'11" por uma distância de 1,06m  
até o vértice P66, de coordenadas N 7.380.334,64m e E 618.569,46m;  com azimute de 
122°36'38" por uma distância de 21,00m  até o vértice P67, de coordenadas N 
7.380.323,32m e E 618.587,15m;  com azimute de 219°28'01" por uma distância de 
24,32m  até o vértice P68, de coordenadas N 7.380.304,54m e E 618.571,69m;  com 
azimute de 219°28'01" por uma distância de 16,15m  até o vértice P69, de coordenadas N 
7.380.292,07m e E 618.561,42m;  com azimute de 214°57'32" por uma distância de 
11,27m  até o vértice P70, de coordenadas N 7.380.282,84m e E 618.554,97m;  com 
azimute de 128°37'39" por uma distância de 22,85m  até o vértice P71, de coordenadas N 
7.380.268,57m e E 618.572,82m;  com azimute de 217°30'11" por uma distância de 8,24m  
até o vértice P72, de coordenadas N 7.380.262,04m e E 618.567,80m;  com azimute de 
127°30'11" por uma distância de 9,62m  até o vértice P73, de coordenadas N 
7.380.256,18m e E 618.575,43m;  com azimute de 129°29'36" por uma distância de 
19,89m  até o vértice P74, de coordenadas N 7.380.243,53m e E 618.590,77m;  com 
azimute de 220°31'08" por uma distância de 0,54m  até o vértice P75, de coordenadas N 
7.380.243,12m e E 618.590,42m;  com azimute de 128°38'45" por uma distância de 9,60m  
até o vértice P76, de coordenadas N 7.380.237,13m e E 618.597,92m;  com azimute de 
220°14'11" por uma distância de 2,61m  até o vértice P77, de coordenadas N 
7.380.235,14m e E 618.596,23m;  com azimute de 129°29'38" por uma distância de 9,59m  
até o vértice P78, de coordenadas N 7.380.229,04m e E 618.603,63m;  com azimute de 
218°43'40" por uma distância de 6,09m  até o vértice P79, de coordenadas N 
7.380.224,28m e E 618.599,82m;  com azimute de 128°01'30" por uma distância de 
10,41m  até o vértice P80, de coordenadas N 7.380.217,87m e E 618.608,03m;  com 
azimute de 219°48'20" por uma distância de 0,47m  até o vértice P81, de coordenadas N 
7.380.217,51m e E 618.607,72m;  com azimute de 128°19'30" por uma distância de 7,60m  
até o vértice P82, de coordenadas N 7.380.212,79m e E 618.613,69m;  com azimute de 
134°02'43" por uma distância de 4,49m  até o vértice P83, de coordenadas N 
7.380.209,67m e E 618.616,92m;  com azimute de 146°54'40" por uma distância de 9,79m  
até o vértice P84, de coordenadas N 7.380.201,47m e E 618.622,26m;  com azimute de 
161°33'54" por uma distância de 0,84m  até o vértice P85, de coordenadas N 
7.380.200,67m e E 618.622,52m;  com azimute de 205°36'56" por uma distância de 
12,85m  até o vértice P86, de coordenadas N 7.380.189,08m e E 618.616,97m;  com 
azimute de 211°42'57" por uma distância de 11,36m  até o vértice P87, de coordenadas N 
7.380.179,42m e E 618.611,00m;  com azimute de 220°01'09" por uma distância de 
15,43m  até o vértice P88, de coordenadas N 7.380.167,61m e E 618.601,08m;  com 
azimute de 307°12'29" por uma distância de 5,05m  até o vértice P89, de coordenadas N 
7.380.170,66m e E 618.597,06m;  com azimute de 209°57'32" por uma distância de 9,65m  
até o vértice P90, de coordenadas N 7.380.162,30m e E 618.592,24m;  com azimute de 
209°57'32" por uma distância de 10,43m  até o vértice P91, de coordenadas N 
7.380.153,27m e E 618.587,03m;  com azimute de 126°29'19" por uma distância de 
10,92m  até o vértice P92, de coordenadas N 7.380.146,77m e E 618.595,82m;  com 
azimute de 124°42'53" por uma distância de 7,08m  até o vértice P93, de coordenadas N 
7.380.142,74m e E 618.601,64m;  com azimute de 169°31'00" por uma distância de 
48,35m  até o vértice P94, de coordenadas N 7.380.095,20m e E 618.610,43m;  com 
azimute de 219°44'59" por uma distância de 1,70m  até o vértice P95, de coordenadas N 
7.380.093,89m e E 618.609,35m;  com azimute de 309°44'59" por uma distância de 
28,98m  até o vértice P96, de coordenadas N 7.380.112,42m e E 618.587,07m;  com 
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azimute de 309°52'14" por uma distância de 28,19m  até o vértice P97, de coordenadas N 
7.380.130,50m e E 618.565,43m;  com azimute de 310°28'03" por uma distância de 
20,24m  até o vértice P98, de coordenadas N 7.380.143,63m e E 618.550,03m;  com 
azimute de 308°48'29" por uma distância de 9,35m  até o vértice P99, de coordenadas N 
7.380.149,49m e E 618.542,74m;  com azimute de 308°51'10" por uma distância de 
10,99m  até o vértice P100, de coordenadas N 7.380.156,39m e E 618.534,18m;  com 
azimute de 311°02'41" por uma distância de 32,68m  até o vértice P101, de coordenadas 
N 7.380.177,85m e E 618.509,54m;  com azimute de 308°33'04" por uma distância de 
9,48m  até o vértice P102, de coordenadas N 7.380.183,75m e E 618.502,12m;  com 
azimute de 309°21'51" por uma distância de 14,08m  até o vértice P103, de coordenadas 
N 7.380.192,69m e E 618.491,24m;  com azimute de 308°39'35" por uma distância de 
16,52m  até o vértice P104, de coordenadas N 7.380.203,00m e E 618.478,34m;  com 
azimute de 308°22'10" por uma distância de 14,32m  até o vértice P105, de coordenadas 
N 7.380.211,89m e E 618.467,11m;  com azimute de 302°02'53" por uma distância de 
31,96m  até o vértice P106, de coordenadas N 7.380.228,86m e E 618.440,02m;  com 
azimute de 310°30'55" por uma distância de 11,49m  até o vértice P107, de coordenadas 
N 7.380.236,32m e E 618.431,29m;  com azimute de 307°35'47" por uma distância de 
9,26m  até o vértice P108, de coordenadas N 7.380.241,96m e E 618.423,95m;  com 
azimute de 307°35'47" por uma distância de 0,76m  até o vértice P109, de coordenadas N 
7.380.242,43m e E 618.423,35m;  com azimute de 309°09'38" por uma distância de 9,93m  
até o vértice P110, de coordenadas N 7.380.248,70m e E 618.415,65m;  com azimute de 
311°38'01" por uma distância de 1,39m  até o vértice P111, de coordenadas N 
7.380.249,62m e E 618.414,61m;  com azimute de 311°38'01" por uma distância de 8,17m  
até o vértice P112, de coordenadas N 7.380.255,05m e E 618.408,51m;  com azimute de 
309°34'29" por uma distância de 10,09m  até o vértice P113, de coordenadas N 
7.380.261,48m e E 618.400,73m;  com azimute de 308°52'23" por uma distância de 9,99m  
até o vértice P114, de coordenadas N 7.380.267,75m e E 618.392,95m;  com azimute de 
309°17'22" por uma distância de 1,94m  até o vértice P115, de coordenadas N 
7.380.268,98m e E 618.391,45m;  com azimute de 309°17'22" por uma distância de 8,22m  
até o vértice P116, de coordenadas N 7.380.274,18m e E 618.385,09m;  com azimute de 
307°02'57" por uma distância de 3,08m  até o vértice P117, de coordenadas N 
7.380.276,03m e E 618.382,63m;  com azimute de 307°02'57" por uma distância de 7,06m  
até o vértice P118, de coordenadas N 7.380.280,29m e E 618.376,99m;  com azimute de 
312°05'21" por uma distância de 3,73m  até o vértice P119, de coordenadas N 
7.380.282,79m e E 618.374,23m;  com azimute de 312°05'21" por uma distância de 6,22m  
até o vértice P120, de coordenadas N 7.380.286,96m e E 618.369,61m;  com azimute de 
309°51'49" por uma distância de 5,14m  até o vértice P121, de coordenadas N 
7.380.290,25m e E 618.365,67m;  com azimute de 309°51'49" por uma distância de 4,89m  
até o vértice P122, de coordenadas N 7.380.293,39m e E 618.361,91m;  com azimute de 
310°20'48" por uma distância de 9,69m  até o vértice P123, de coordenadas N 
7.380.299,66m e E 618.354,53m;  com azimute de 309°24'46" por uma distância de 
10,38m  até o vértice P124, de coordenadas N 7.380.306,25m e E 618.346,51m;  com 
azimute de 309°35'46" por uma distância de 8,34m  até o vértice P125, de coordenadas N 
7.380.311,56m e E 618.340,08m;  com azimute de 266°27'22" por uma distância de 1,57m  
até o vértice P126, de coordenadas N 7.380.311,47m e E 618.338,52m;  com azimute de 
356°27'22" por uma distância de 22,79m  até o vértice P127, de coordenadas N 
7.380.334,22m e E 618.337,11m;  com azimute de 359°38'50" por uma distância de 3,66m  
até o vértice P128, de coordenadas N 7.380.337,88m e E 618.337,09m;  com azimute de 
261°19'14" por uma distância de 5,73m  até o vértice P129, de coordenadas N 
7.380.337,01m e E 618.331,43m;  com azimute de 351°19'14" por uma distância de 
35,42m  até o vértice P130, de coordenadas N 7.380.372,03m e E 618.326,08m;  com 
azimute de 352°02'33" por uma distância de 14,91m  até o vértice P131, de coordenadas 
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N 7.380.386,80m e E 618.324,02m;  com azimute de 352°59'55" por uma distância de 
33,12m  até o vértice P132, de coordenadas N 7.380.419,67m e E 618.319,98m;  com 
azimute de 350°39'43" por uma distância de 19,24m  até o vértice P133, de coordenadas 
N 7.380.438,66m e E 618.316,86m;  com azimute de 344°59'20" por uma distância de 
19,61m  até o vértice P134, de coordenadas N 7.380.457,60m e E 618.311,78m;  com 
azimute de 342°38'46" por uma distância de 33,71m  até o vértice P135, de coordenadas 
N 7.380.489,78m e E 618.301,73m;  com azimute de 342°08'48" por uma distância de 
32,97m  até o vértice P136, de coordenadas N 7.380.521,16m e E 618.291,62m;  com 
azimute de 342°10'03" por uma distância de 30,24m  até o vértice P137, de coordenadas 
N 7.380.549,94m e E 618.282,36m;  com azimute de 343°25'03" por uma distância de 
12,42m  até o vértice P138, de coordenadas N 7.380.561,85m e E 618.278,81m;  com 
azimute de 351°39'07" por uma distância de 9,84m  até o vértice P139, de coordenadas N 
7.380.571,59m e E 618.277,38m;  com azimute de 350°15'10" por uma distância de 8,75m  
até o vértice P140, de coordenadas N 7.380.580,21m e E 618.275,90m;  com azimute de 
347°44'46" por uma distância de 11,97m  até o vértice P141, de coordenadas N 
7.380.591,91m e E 618.273,36m;  com azimute de 349°23'39" por uma distância de 
12,68m  até o vértice P142, de coordenadas N 7.380.604,38m e E 618.271,03m;  com 
azimute de 79°23'39" por uma distância de 3,22m  até o vértice P143, de coordenadas N 
7.380.604,97m e E 618.274,19m;  com azimute de 50°01'24" por uma distância de 11,09m  
até o vértice P144, de coordenadas N 7.380.612,09m e E 618.282,69m;  com azimute de 
50°01'24" por uma distância de 8,96m  até o vértice P145, de coordenadas N 
7.380.617,85m e E 618.289,55m;  com azimute de 47°55'23" por uma distância de 12,00m  
até o vértice P146, de coordenadas N 7.380.625,89m e E 618.298,46m;  com azimute de 
47°55'23" por uma distância de 12,00m  até o vértice P147, de coordenadas N 
7.380.633,93m e E 618.307,37m;  com azimute de 47°55'23" por uma distância de 12,00m  
até o vértice P148, de coordenadas N 7.380.641,97m e E 618.316,28m;  com azimute de 
45°00'00" por uma distância de 12,00m  até o vértice P149, de coordenadas N 
7.380.650,46m e E 618.324,76m;  com azimute de 45°00'00" por uma distância de 12,00m  
até o vértice P150, de coordenadas N 7.380.658,95m e E 618.333,25m;  com azimute de 
48°09'59" por uma distância de 11,01m  até o vértice P151, de coordenadas N 
7.380.666,29m e E 618.341,45m;  com azimute de 47°42'11" por uma distância de 10,91m  
até o vértice P152, de coordenadas N 7.380.673,63m e E 618.349,52m;  com azimute de 
46°01'23" por uma distância de 10,48m  até o vértice P153, de coordenadas N 
7.380.680,91m e E 618.357,06m;  com azimute de 324°46'57" por uma distância de 1,38m  
até o vértice P154, de coordenadas N 7.380.682,03m e E 618.356,26m;  com azimute de 
47°56'08" por uma distância de 10,96m  até o vértice P155, de coordenadas N 
7.380.689,37m e E 618.364,40m;  com azimute de 136°39'59" por uma distância de 0,69m  
até o vértice P156, de coordenadas N 7.380.688,87m e E 618.364,87m;  com azimute de 
45°40'39" por uma distância de 10,59m  até o vértice P157, de coordenadas N 
7.380.696,27m e E 618.372,45m;  com azimute 47°36'04" por uma distância de 28,20m  
até o vértice P1,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 2.036,55 m. 
 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central nº 51 WGr, tendo como Datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram 
calculados no plano de projeção UTM. 
 

Para dar publicidade a todos, ficam devidamente citados os possíveis titulares de domínio, 

confrontantes e a quem de direito, para em querendo, impugnar no prazo de 30 (trinta) 

dias a partir da data da publicação. 
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A ausência de manifestação dos indicados será interpretada como concordância com a 

demarcação urbanística apresentada pela requerente, a ausência de impugnação 

implicará a perda de eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da 

REURB. 

 

Siqueira Campos-PR, 12 de Dezembro de 2023. 

 

_________________________________ 

Luis Henrique Germano 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 
 

  
 

 DECRETO N° 194/2023 

 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. 
 

LUIZ HENRIQUE GERMANO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e ainda amparado na Lei Orçamentária Anual nº 1.610/2022, em seu artigo 

6º, e a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 1.563/2022 em seu artigo 26º. 
 

DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de 363.300,00 (setecentos e vinte e cinco mil reais) destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias. 
Suplementação 
02.00 Secretaria de Administração 
02.001 Divisão de Contratos, Licitações e compras de materiais 
04.122.0007.2.012 Divisão de Contratos, Licitações e Compras de Materiais. 

03.00 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
03.001 Fundo Municipal de Educação 
12.361.0042.2.116 Fundo Municipal De Educação - Fundamental 

12.365.0041.2.117 Fundo Municipal De Educação – Educação Infantil 

03.003. Departamento Municipal de Cultura 
13.392.0048.2.113 Divisão de Cultura. 

04.00 Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 
04.001. Depart. Municipal Da Rede Socioassistencial E Habitação 
08.244.0081.2.123 Divisão Municipal de Proteção Social Básica e Especial. 

04.002. Departamento Municipal De Saúde 
10.301.0075.2.134 Fundo Municipal de Saúde. 

05.00 Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Meio Ambiente 
05.003 Departamento Municipal de Obras, Segurança e Trânsito. 
15.452.0058.2.139 Divisão de Manutenção de Veículos e Equipamentos 

06.182.0007.2.952 Manutenção do Posto de Bombeiro Comunitário 

06.00 Órgão de Assessoramento Externo  
06.001 Manutenção do Conselho Tutelar 
08.243.0081.6.928.000 Manutenção do Conselho Tutelar 

 

Art. 2º - Os recursos serão suplementados através de provável excesso de arrecadação na fonte 
101 – FUNDEB no valor de R$ 166.000,00 e anulação de dotação conforme a seguir: 

(41) 3.3.90.93.00.00.00 1000 Indenizações e restituições R$ 3.000,00 
(42) 3.3.91.97.00.00.00 1000 Aporte para cobertura de déficit atuarial R$ 5.000,00 

(135) 3.1.90.11.00.00.00 1101 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 166.000,00 
(135) 3.1.90.11.00.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 26.900,00 
(141) 3.3.90.30.00.00.00 1000 Material de consumo R$ 35.000,00 

(110) 3.1.90.11.00.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 57.000,00 

(186) 3.3.90.39.00.00.00 1000 Outros serviços de terceiros – PJ  R$ 1.000,00 

(193) 3.1.90.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – INSS R$ 2.800,00 
(195) 3.1.91.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – RPPS  R$ 4.500,00 
(204) 3.3.91.97.00.00.00 1000 Aporte para cobertura de déficit atuarial R$ 1.600,00 

(281) 3.1.90.11.00.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 42.000,00 

(365) 3.1.90.04.00.00.00 1000 Contratação por tempo determinado R$ 7.000,00 
(366) 3.1.90.11.00.00.00 1000 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 5.000,00 
(367) 3.1.90.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – INSS  R$ 1.500,00 
(369) 3.1.91.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – RPPS  R$ 2.000,00 
(378) 3.3.91.97.00.00.00 1000 Aporte para cobertura de déficit atuarial R$ 1.500,00 

(361) 3.3.91.97.00.00.00 1000 Aporte para cobertura de déficit atuarial R$ 500,00 

(406) 3.1.90.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – INSS  R$ 1.000,00 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
 
 

  
 

02.00 Secretaria de Administração 
02.001 Divisão de Contratos, Licitações e compras de materiais 
04.122.0007.2.012 Divisão de Contratos, Licitações e Compras de Materiais. 

03.00 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
03.001 Fundo Municipal de Educação 
12.361.0042.2.116 Fundo Municipal De Educação - Fundamental 

12.365.0041.2.117 Fundo Municipal De Educação – Educação Infantil 

12.366.0042.2.144 Fundo Municipal De Educação – EJA 

04.128.0007.2.102 Divisão de Recursos Humanos. 

04.00 Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 
04.002. Departamento Municipal De Saúde 
10.301.0075.2.134 Fundo Municipal de Saúde. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 
 

Siqueira Campos, 18 de dezembro 2023. 

 

Luiz Henrique Germano 
Prefeito Municipal 

(37) 3.3.90.39.00.00.00 1000 Outros serviços de terceiros – PJ  R$ 3.000,00 

(136) 3.1.90.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – INSS  R$ 35.000,00 

(109) 3.1.90.04.00.00.00 1000 Contratação por tempo determinado R$ 100.000,00 
(111) 3.1.90.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – INSS  R$ 15.000,00 

(154) 3.3.91.97.00.00.00 1000 Aporte para cobertura de déficit atuarial R$ 1.100,00 

(58) 3.1.90.13.00.00.00 1000 Contribuições patronais – INSS  R$ 1.200,00 

(280) 3.1.90.04.00.00.00 1000 Contratação por tempo determinado R$ 25.000,00 
(296) 3.3.91.97.00.00.00 1000 Aporte para cobertura de déficit atuarial R$ 17.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 – Centro – Fone: (43) 3571 1122 
 

      
LEI Nº 1688 / 2023 

 

 

Súmula: Insere no Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Siqueira Campos/PR a “Semana do 
Detox Digital”.   

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º. Fica inserida no Calendário Oficial de Eventos do Município de Siqueira 
Campos a “Semana do Detox Digital”, com ações concentradas na semana do dia 10 
de outubro, data na qual é comemorado o Dia Mundial da Saúde Mental.  
 
Art. 2º. A Semana Municipal do Detox Digital tem como objetivo:  
 
I - disseminar a conscientização para a boa utilização do meio ambiente digital com 
prevenção contra os malefícios da utilização indevida de hardwares e softwares;  
 
II - promover eventos culturais sobre uso consciente, fake news, bullying e 
cyberbullying;  
 
III - fomentar o uso tecnológico para propósitos benéficos de utilização das redes;  
 
IV - viabilizar a produção de panfletos, vídeos, jogos e cartilhas educativas sobre o 
uso saudável;  
 
V - contribuir para melhoria dos indicadores relativos à ocorrência de violência 
associada ao mau uso de redes sociais e do meio ambiente digital, colaborando para 
o aumento da saúde mental das pessoas;  
 
VI - promover intercâmbio visando ampliar o nível de resolutividade das ações 
direcionadas à proteção das pessoas quanto aos efeitos negativos do mau uso do 
meio ambiente digital, por meio de integração da população, instituições públicas, 
privadas, organizações não governamentais e   
 
a) estímulo ao contato com a natureza;  
b) incentivo à produção de atividades culturais e artísticas; e  
c) fomento à cultura da leitura; 
 
Parágrafo único: Na Semana Municipal do Detox Digital serão disseminados de 
maneira efetiva os objetivos dessa Lei, podendo ser realizadas ações de cunho 
educativo visando prevenir a exposição excessiva ao meio ambiente digital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 – Centro – Fone: (43) 3571 1122 
 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo, autorizado a instituir o presente calendário, com 
aplicação das medidas e ações nele previstas, nas escolas municipais de Siqueira 
Campos/PR. 
 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
. 
 

Siqueira Campos, 18 de dezembro de 2023. 
  
 

Luiz Henrique Germano 
Prefeito Municipal 
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